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AUToRIZAÇÃO

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à contrataçáo da prestação
de serviços na produção e mixagem dos spots e vinhetas denominando o nome dos vereadorês
para utilizaçáo nas transmissões das sessões em plenario da Câmara Municipal de Llimoeiro do
NoÊe.

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a emprêsa JOSE FLAVIO DA COSTA
PUBLICIDADE - ME cotou o menor preço.

Assim, Íica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalização do respectivo
contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitação, coníorme instrui o art 24, inciso ll
da Lei Federal no 8.666Ã)3 e suas afteracões posteriores, nas seguintes condições:

O valor global do contrato será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago em uma
única parcela com prazo de execuçáo dê 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da
respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotaçáo orçamentária no
í 601 .01 .031 .000't .2.067, elemento de despesas 3.3.90.39.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes documentos

a) Certidão Negativa de Debitos Conjunta, relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, inclusive INSS);

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;
c) Certidáo Negativa de Débitos Municipal;
d) Certificado de Regularidade Fiscâl junto ao FGTS;
e) CNDT - Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhista.

Limoeiro do Norte-Ce, í I de Janeiro 20í 9
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Vereadora Presidenta da Câmarâ Municipal de Limoeiro do Norte
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CPF.: 208.337.41349

J. F. da Costa Publicidade - ME / GNPJ N': 86.878.196/0001-37
Rua José Atostinho NoSueira - 2958 - Centro - Limoeiro do NoÍte

(88) 3423-2382 / (88) 99eL2294

PROPOSTA DE PREçO

Limoeiro do Norte, 03 de janeiro de 2019

À

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preço, nesta oportunidade,
temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objêto deste processo; que não possuímos nenhum fato impeditivo para

participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições
previstas.

PROPONENTE: José Flávio da Costa Publicidade - ME

ENDEREçO: Rua José Agostinho Nogueira, 2958, centro - LN/CE

CNPJ.: 86.878.196/0001-37
FONE: (88) 999u-2294
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
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ESPECTFTCAçÃO UND VALOR TOTAL

Referente à produção e mixagem dos spots e
vinhetas denominando o nome dos

vereadores para utilização nas transmissôes
das sessões em plenário da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte.

01
RS 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais)



RENATO FREIRE TIMA - MEI
cNPJ-11.791.392 I mpt-7 O

RUA ADEMAR MENDES DA SII-VA, 1131, BOM NOME
IIMOEIRO DO NORÍE

CONTATO: (88) 9 9922-1543

PROPOSTA

Limoeiro do Norte - Ce, 04 dejaneiro de 2019

À cÂuana MUNICtpAL DE LtMoEtRo Do NoRTE

ESPECIFICAÇÃO

Referente à produção e mixagem dos spots e vinhetas denominando o nome dos
vereadores para utilização nas transmissões das sessões em plenário da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte.

VAL0R GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.850,00 (HUM MIL OITOCENTOS E

CINQUENTA REAIS)

PROPONENTE: Renato Freire Lima
ENDEREÇO: Rua Ademar Mendes da Silva, 1131, Bom Nome - LN/CE
CNPI.: 11.791.392/ 000t-7 0
FONE: (88) 9e922-1643

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
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Vídeo Cley Filmagens
CNPJ: 41.571.001/000í-73
R CEL. PIO GADELHA,4393
Tabuleiro do Norte - CE

PROPOSTA DE PREÇO

Iobuleiro do Norte, 09 de.joneiro de 2019

À Serviço do Cômoro Municipol de Limoeiro do Norle

Lole 0l:

Referente ô produçôo e mixogem dos spols e vinhetos denominondo o nome
dos vereodores poro utilizoçôo nos tronsmissôes dos sessões em plenório do
Cômoro Municipol de Limoeiro do Norte.

Volor de Reíerêncio: R$ 2.000,00 (dois mil reois)

Volidode do Proposlo: ó0 (sessenio) dios

Att,
José Jocicley Roque
Diretor Responsóvel
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BRASIL A€esso à informação

Cêrtidáo lntêrnet

Participe serviços Lcgislação canôis

71}> neceiureoerat {D CERT'DAO

utr,rtstÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorlâ-Gerâl dâ Fazenda Nacional

cERTtDÂo postTlvA coit EFEtros DE NEGAT|VA oE DEBtros RELAnvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À oiuol enve DA uNtÃo

Nome: J.F. DA COSTA PUBLICIDADE
CNPJ: 86.878.196/000'l-37

Ressâlvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é certil5cado que:

constam débitos administrados pela Secr.etaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de cêrtiÍcáÉo da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo coníam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este dooJmento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

A aceitaÉo desta ceÍtidão está condicjonada à veÍiÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://ríb. gov bÊ ou <http:/,vww.pgfn. gov bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria coniuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 10:59:36 do dia 0711112018 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 06/05/2019.
Código de controlê da certidáo: EDGC.FDF2.23í 6.0E8í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqrmento.

N-avê-Çelscle t Prêprrr p&rn.

httpr//6eryicô6.rêceita.fâzênda.qov br/Servicls/certidao/CNDConjuntalntêr/EmitêCertidaolntemet.a6p?ni=86878196000137&peÊÊagens='1&tipo=í 111
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Esta certjdáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiçóes sociais previstâs
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dê iulho dê 1991.



10t01t2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRÊÍARIA DA FAZÊNDA

GOVERNO DO
ESTADO DO GEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidáo Negativa de Débitos Estaduais
No 201900195717

Emitida para os efeitos da Instrução Normativã No 13 de O2íOSí2OOL

IDENTIFICAçÂO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
****************x**x****************************************

CNPJ / CPF:

86.878.196/0001-37

6

R,AZÃO SOCIAL:

***********xxx******x*x***************xx***xx*xx*x**********

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certiÍico, para Íins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, veriÍicou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data €
horário, e, para constar, íoi emitida esta certidão.

EMTTTDA VtA TNTERNET ÉM tOlOlltg ÀS tO:Z+:gZ
vÁLrDA 

^Têtrlo3t2otg/Â autenticidade deste documênto deverá ser comprovada via Int€rnet, no endereço
www.seÍaz.ce.gov.br

http6://6êrvic06.6efa2.ce.govbrÍnterneUcertideo/emiÊsao/certideo. asp?ce=4P6389858?8??88,347A783A58788oÁE8@857À@S788?4?58788... 111
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC.MUN.GESTÃO,FINANçAS,ORçAMENTO E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

N'0000000024

I

D N*eRTÉ

-J
ziGNE,

R.rlo Soci.l

J. F. DA COSTA PUBLICIDADE - ME

lNscRtçÃoEcoNóulcA Docu,nênto

00013030557 c.N.P-,.r.: 86878re600013?

Loc.I|z.do RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA, 2958 .

BelÍro

CENTRO

- LIMOEIRO OO NORTE.CE

CEP

62930000

DADos Do CoNTRIBUINTE oU RESPoNSAVEL

lnscrição Contribuinte / NoÍÍrê

3032 . J. F. DA COSTA PUBLICIDADE . ME

Enderêço

RUA JOSE AGOSTINHO NOGUEIRÂ, 2958

../^:ENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP: 62930000

No. Requerirnento

0000000024/2019

DocuÍlento

c.N.P.,f

Nature2á jurÍdicâ

Pes6oa Juridica

86 . 878. 19 6/00 01-3 7

cenrtoÃo
Cerlificamoê, pala oê devido6 fin6, que foram reviaadoé oé registroB conÉtanles do CadasEro
Bconônico desta eúplesa Piscal e Divida ÀEiva do MunicÍpio, até o presente êxercÍcio fi6ca1,
relat.ivo à Inscrição Econômica acima e6pecificada, e coastâtou-êe não haver neahuma pendência ou
divida vj.nculada a Empresa acima.
SECRETÀRIÀ uUNrcÍPAL DE GEsTÃo, FrNÀNçÀs, oRçÀl.lENTOs E pr,ÀNB.lÀlíENro - SEGEF se reserva no direito de
inEcrever e cobrar aé divideB que poÉteraiormente venham a Éer apuradaE.
À âceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua auteaticidadê rra intêr[et, noB

seguince endereço: https: //!nn . l iinoeilodonorte . ce.gov. br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 09 DE JÀNEIRO DE 2OI9

,vo,(Ü#soí Roc,E ó lhle
SUPERINÍEI{OEN'E DActcÊtta rr§iatlctP La--

Esle certidáo é válidâ por 060 dies coÍ edos ds dât8 de emissão

valJoa aTÉ: 09/0312019

coD. vÀLtDAÇÃo oooooooo24 ffi,#

hpra-o FÍ Em

10/01/19 à3 10:23 : Ir



10/01/20'19 http6://cor6ulla-cícaixâ.govbÍ/Empresa/Cí/CílFgeCFSlmprimirPapel.asp
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Cá.I,XA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção: 86a78196/ooo1-37
Razão Social: I F DA coSTA PUBUCIDADE ME

Nome Fantasla:iAGUAR pRoDUÇoEs E pUBUcIDADES

EndereçO: RUÂ JOSE AGOSTINHO NOGUEIRA 2958 / CENTRO / LIMOEIRO DO
NORTE/CE/62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Valldade: 28ll2l2OL8 a 26/OL/2OL9

Certlflcação Número3 20 1812280 1502625912598

Informação obtida em l1lOl/2OL9, às 11:38:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

http6:/conBuha-cí.caixe. govb/Empreêa/Cí/Cí/FgeCFSlmprimirPapêl.asp 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: !T.F. DÀ COSTA PUBLICIDADE
(MATRTZ E FrLrArS)CNP,J: 85.878.196/0001-37

Certidão n" : l-6502663L/20L9
Expedição: L0/0L/2079, às 11-:35:56
Validadet 08/o'l/20].9 - 180 (cento e oit.ent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que iI .F. DÀ cosTÀ PuBr.rCrDÀDB
(tíÀrRlz B PITJIÀI§) , inscriE.o (a) no CNPIT sob o n"

I6 . 8 7 8 . 19 5 / o o o 1 - 3 7 , NÃo coNSTÀ do Banco Nacional de Devêdores
Trabalhistas.
CerE.idão emit.ida com base no art . 642-A da Consofidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pefa Lei n" L2-440, de z de julho de 201]- , e
na Resolução Administrativa n' l47o/20LL do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011-.
os dados constantes desEa CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão-
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est abelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int ernet. (http: //wutw.Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRtdÀçÃo rtíPoRTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj-co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GoNTRATO No í4.01.0í/20í9

CONTRATO QUE FAZETI ENTRE SI A CAMARA
ÍúUNICIPAL DE LIÍÚOEIRO DO NORTE, COM A
E]IIPRESA JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE
TtE, PARA O FIÍÚ QUE A SEGUIR SE OECLARA.

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Coronel Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte -Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

0í.836.913/000í {5, neste ato representado(a) pelo(a) Vereadora Presidenta Sr(a). Angêla Maria
Pereira da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro
lado, a empresa JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE ME, com endereço na Rua José
Agostinho Nogueira, 2958, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, inscrita no CNPJ/MF no

86.878.196/000í -37, representada por José Flavio da Costa, portado(a) do CPF no 208.337.413-
49, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Lei
Federal np 8.666/93 e suas alterações postêriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às
cláusulas e condiçôes a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIiIIEIRA. DO OBJETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação da prestação de sêrviços na produção e
mixagem dos spots e vinhetas denominando o nome dos vereadores para úilizaÉo nas
transmissôes das sessões em plenario da Câmara Municipal de Llimoeiro do Norte.

CúUSULA SEGUNOA. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.'l- O presente Contrato tem como fundamento o a.1..24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1- O valor global de§e contrato é de R$ 1.500,00 (um mil ê quinhentos reais), a sêr pago êm
uma única parcela com píazo de execuÉo de 30 (trinta) dias, a contar dâ data de emissão da
respectiva ordem de sêrviço.

CúUSULA QUARTA - DA FORi'A DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos sêrviços efetivamente prestados dêverá ser apresentada à Câmara
Municipal dê Limoeiro do Norte, até o 10p (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos
serviços, para fins de conferência e atestaçáo da exêcuÉo dos serviços.

:44 c.[. 4[v.ifa 2266 - C.íio - QAAX (EE) 423-4140/ ÍAX (E6) 423-3006/ çAtB (EE) 423-407E
CNaJ 01.E36.913/0001-0t -CÉa: 629 30-000



Estado do Ceaní

Câ.mora runtlcipat fe Limosiro [a 9\foftp
Legislando com Transparência e Ética

4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
CoNTRATADO(A).

CúUSULA QUINTA. OO REAJUSTA]ÚENTO DE PREÇO
5.í- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de'12 (doze) mêsês, a contar da
data da apresentaçâo das propostas, com base na variaÉo percentual acumulada no período sob
análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou oúro equivalente caso este venha a
ser extinto ou substituÍdo.

CúUSULA sExTA. DA DURAçÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinaturâ, até 28 de Fevereiro
de 20í9, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores.

CúUSULA sÉTTtA - DAS oBRIGAÇÔES Do(A) CoNTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações dêcorrentes do Termo Contratual, consoante
estâbelêce a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores;
7 .2- Fiscâlizaí e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda ê qualquer oconência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos Glsos que exigem providências conetivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamentê atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos
neste Íermo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidadê com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilÍtaÉo e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.3- Providenciar a imediata corÍeção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolüdos na
execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

CúUSULA NoNA. DAS SANçÕES ADÍÚINISTRATIVAS
.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçõês assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Adminlstração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.'l)'l0o/o (dez por cênto) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) CONTRATADO(A)
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) días úteis, contados da data da notificação
feita pelo(a) CONTRATANTE;

furc (ct. *tatvcira 2266 - C.n*o - aAOX $E) 423-4140/ ÍUX (EE) 423-3006/ çnq (EE) 123-407E
cNQl 0 1. E 3 6.9 1 3 /OOO 1 -0 t -CEQ: 629 3O-O0O
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos sêrviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, êm caso de atraso dos
serviços superior a 30 (Íinta) diâs.
b.4) O valor da multa referida nêsta cláusula será descontada "ex-ofFrcio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtÍaÉo a ser eíetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
quê mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de notificação ou
interpelaçâo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administreção, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua
reabilitaçáo.

cúusULA DÉoillA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei ns 8.666/93;
10.2- Na hipótese de oconer a rescisão administraüva prevista no art. 79, inciso l, da Lei ne

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos prêvistos no art. 80, incisos I a lV
parágrafos 1e a 4e, da Lei de Licitações.

cúusULA DÉGIMA.PRIMEIRA . DAs ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
1í.1- O(A) CONTRATADO(A) Íica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco
por cento) do valor iniciel do Contrato, conforme o disposto no § 1e, do aÍt. 65, da Lei de
Licitações-

CúUSULA DÉCIúA.SEGUNDA - Dos REcURsos ADI,INISTRATIVoS
12.'t- Os recursos cabíveis serão processâdos de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
ns 8666/93 e suas alteraçóest
12.2- Os rêcursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente;
í2.1 Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norle e encaminhados
à Comissão de Licitação;

CúUSULA DÉCIÍÚA.TERCEIRA. DA FoNTE DE RECURSoS
13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, coÍrerá por conta da dotação orçamentária no
í 601 .01 .031 .0001 .2.067, êlemento de despesas 3.3.90.39.00.

CúUSULA DÉGIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do NoÍte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsiâ oriunda do prêsente Contrato, quê não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

tRJa'a C.t. dto.iía 2266 - C.Àfio - Q.AAX G6) 423-4140/ ÍnX (EE) 423-3006/ çA.D (EE) 423-40zt
CNQJ 01. E36.913/0001-OS -CEQ: 62930-000



Estado do Ceaní

Cânara Wwi,cipt A Limwiro [o t\forte
Legislando com Transparência e Etica

E, por estarem ac€rtadâs, as partes firmam o presente instrumento contratual êm 02 (duas) vias
para que possa produzir os êfeitos lêgais.

Limoeiro do Norte.Ce, 14 de Janeiro de 2019

U@ OPZ\
gela Ít da Silva

a Câmara
Flavio da Costa

d JOSE FLAVIO DA COSTA
PUBLICIDADE. ME
CONTRATADO(A)

Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATAT.IÍE

TESTEMUNHAS:

0'1. '
iy

ora

!ÊE%sq s3g scj 3 â0

qt d C.[. atieiro 2266 - C.rr.ío - QnqX (EE) 423-4140/ÍAX (6E) 423-3006/ çno (86) 423-4076
CNAJ 01.836.9 13/0001-Ot -CEA: 62930-000

02. ií)c, , C,,,^l 5r,{ t qr' ír s , -na ^ -.,-,Nome:
cPF: 05) 63a- 6 33-Y +



Estado do Ceaní

Cânwra fuhmicipat [e Limmiro fo t\foru
Legislando com Transparência e Ética

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No 14.0'1.01/2019, a
saber:

ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAçÃO ORÇAi|ENTÁR|A: no 1601.01.031.0001.2.067

ELEiiENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OBJETO: contrataçáo da prestaÉo de seÍviços na pÍoduÉo e mixagem dos spots e vinhêtas
denominando o nome dos vereadores paÍa úilização nas transmissões das sessões em plenario
da Cámara Municipal de Llimoeiro do Norte..

VIGÊNCIA OO COIITRATO: até 28 de Fevereiro de 2019.

CONTRATADO(A): JOSE FlÁVlO DACOSTA PUBLICIDADE ME

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Jose Flavio da Costa.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Limoeiro do Norte -Ce, 14 de Janeiro de 2019.

ela ra da Silva

Vereadora Presidenta da Câman Municipal de Umeiro do Norte

q|a Cc[. ,íotvcito 2266 - C.,rtto - QftAX (E8) 423-4140/ÍXX (66) 423-3006/ çAO (EE) 423-407E
CNaJ o1.E36.913/0001-0i -cr,e: 629 30-0oo



Estado do Ceaní

Câ.mara Wani,cipt fe Limosko da 9\forte
Legislando com Transparência e Etica

cERnDÃo oE DMTLGAçÃo oo ExrRATo Do coilTRATo

Certiíicamos que o extrato do Contrato No 14.01 .01/2019, cujo objeto é a contratação da
prestação de serviços na produção e mixagem dos spots e vinhetas denominando o nome dos
vereadores pâra utilização nas transmissões das sessôes em plenario da Câmara Municipal de
Llimoeiro do Norte, foi afixado no dia 14 de Janeiro de 2019, no flanelógrafo desta lnstituiçáo,
conformê êstabêlece a lêgislaÉo em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de Janeiro de 2019.

S\§t,-.p.D,-.. \ 1I
\Jtus"t" tarialPereira da sitva

Vereadora Presidenta da Câmara tllunicipal de Limoeiro do Norte

Wd C.[. ,lateciru 2266 - C.nfio - Q,C.IX (EE) 423-4140/ ÍlX (EE) 423-3006/ çA$ (EE) 423-4ozs
cNal 0 1. I 3 6.9 I 3 /000 1 -0 5 -CqQ: 629 3O-OO0



Estado do Ceará

Câ.mara gvfunic@ [e Limoeiro da 9{oru
Legislando com Transparência e Etica

o
o

j

DE.

oRDEM DE SERV|ÇO

No da Ordem de Serviço
14.01.01t2019

Uodalidadê da Licitação
OISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
DISPENSADA

Datâ do Contrato
14 dê Janeiro de 2019

Contratado(a)
JOSE FIâVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME
Endereço
Rua José Agostinho Nogueira, 2958, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará
No do CNPJ
86.878.í 96/000í -37

No do Telefone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

contratação da prestaçáo de serviços na produção e mixagem dos spots e vinhetas
denominando o nome dos verêadores para utilização nas transmissões das sessões
em plenario da Câmara Municipal de Llimoeiro do Norte.

Valor Global Estimado
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Validade da Proposta.
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
30 (trinta) dias

Limoeiro do Norte.Ce, 14 dê neiro dê 20'19

gela Mari ra da Silva
da Câma Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

^DJosé Flâvio da Costa

Vereadora

DE ACORDO:

qla C.[. ,tdtecird 2266 - C.ntro - Q,I$X (E8) 423-4140/ ílX (Es) 423-3006/ çXo (sE) 423-407s
CNaJ 01.E36.913/0oo1-0t -CEe: 62930-0oo

Q,*"n
JOSE FLAVIO DA COSTA PUBLICIDADE - ME

coNTRATADO(A)
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cto Municípío de Limoeiro do Norte-CE DOM
rarro ficial

lnntluído pelo oft. too dd Ld ryAnkd do ttualclpio da Umo€íro do tl otlc, com o novd redaçôo fufu pcla Emardr oortzotT'

CRONOGRÂMA DE PAGAMENTO COM RECURSOS PRO-
pnlos oo l,tuxtcíPlo DE LIMoEIRo Do NoRT

O Municlpio de Limoeiro do NoÍte. PRIMEIRO C

à SEG(INDA CONV
Secretaria Municipat para Assuntos do

Gabinete do PÍeleito (SEGAPRE)

PORTÁAlAs

PORTARIA \." O32I2OI9, DÍ] O] DE TEvEREIRO DE 20I9.() PREFEI-

To Do MtrNl( íPlo DE l,lNloEIR() Do NORTL. no uso dc srllls atribui-

ç(-)r\ legâis. RUSOLVET \OMEAR f'rra ocupar o cargo de pro\ ilncnlo enr

e .sào dc ( helc do F-( .\lt( ( F-s.rilório \lc Caplaçiio rlc Rtcursos l:inancei-

rr, -- onrôoios). l'adÍào ( ( -l{). dà lotirçi'ro da Sccrctarin N4unicipal para As-

sunlo\ do (;abinc{c do Prcli'ilo (SE(;AI'ltI]). .r Dra. ÀNA KE LLY RATISTÀ
r-E.io. caBrNE'rE Do pRÊFEIT() Do Mti\l(liPlo DE l-lNl()ElRo
DO \ORTE. (l-1 de 1c\ crciro dc :019 José -líaria LuLenu

Secretafid Municipal de Atividades Econômicas, Recur'
sos Hídricos e Energéticos e Meío Ambiente (SEl,llAE)

colvÊtlos
( o\\'Ê\to \" (,t.ti2o t9

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa juridica de direito
pú. ) intemo. inscrito no CNPJ sob o n'07.891.674/0001-72, com sede

adv.istrativa na rua Cel. Antônio Joaquim, n" 2121, nesta Cidade, alravés
dA SECRE IARIA MLINICIPAL DE ATIVIDADES NCONÔVICES, N.C.

cuRsos HÍDRrcos E ENÊRGÉTtcos E MEro AMBTENTE (SEMAE),
doravante denominado simplesmente PRIMEIRO CONVENENTE, neste ato
representado por seu Secrerário o Sr. ÉrTERSON ('LEYTON DA COSTA
CASTRO, devidamente autorizado pela Lei Municipal n" 691. de 28 de agos-
to de 1989 c/c a Lei n' 1.173. de 03 de novembro de 2.004 e Lei Municipal n"
1.42312008, e a Associa{âo Comunitária dos Mo.adoÍes do Km 60. entidade
civil de frns não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n' 02.765.009/0001- 19.

estabelecida no Sitio Km 60. Zona Rural. lesta Cidade. doravante denomina-
do simplesmente de SEGUNDA CONVENENTE. neste ato representado por
seu Presidente, o Sr. Anrônio Geraldo Almeida Ribeiro. resolvem celebrar
o presente Convênio de Cooperação. modiante as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a execuçào de serviços de preparo

de solo com tratores de pneus de propriedades penencentes aos agricultores
familiares previamente cadastrados pelo primeiro convcnente, cm conformi-
dade com a l,ei Municipal n" 1.42312008. e tudo mâis conforme coosta do
Plano de Trabalho que é paÍe integraflte do pÍesente Convênio.

CLAUSULA SEGUNDA _ DÂ RESPONSABILIDADE
INDIVIDUAL
PaÍa a cons€cuçâo do objetivo de que tÍata a cláusula anterior. será repas-

sado à SEGUNDA CONVENENTE a importância de R$ 230.000.00 (Duzen-
tos e Trinta Mil Reais), obedecendo-se a seguinte programaçào linanceira:

saná atavés de recursos PróPrios
R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais), sendo

- R$ 17.500.00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais

06 de F-everciro de 2019:

il

- R$ 17.500.00 (Dezcssete Mil e Quinhento§ Reais) repassa até o dia

04 de Março de 20 I 8;

- R$ 15.000.00 (Qüinze Mil Rcais) repassados até o dia 20 de Março dc

20l9l
- R$ I2.500.00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) rÊpassados até o dia l0 de

Setembro de 2019;
- R$ 12,500.00 (Doze Mil e Quinh€ntos Reais) Íepassados alé o dia l0 de

Setembro de 2019:
- R$ 12.500.00 (Doze Mil c Quinhentos Rcais) repassados até o dia l0 de

Setembro de 2019;
- R$ 12.500.00 (Dozc Mil e Quinh€ntos Rcais) repassados até o dia l0 de

Setembro de 2019.

O Estâdo do Ceará comprometeu-se por meio do MAPP PROPOSTA 603

SDA a aponar R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para mecaniznçâo agri-
cola no municipio dc Limoeiro do Nortç q sendo ransferido referido valoÍ,
a quantia complem€ntar ds R$ 130.000.00 (Cento e Trinta Mil Reais) será

repassada parâ a segunda convencnte. Na hipótese de frustrdda a transferência
do Estado do Ceará ora referidq o Municipio de t.imoeiro do Norte assumirá
a mencionada pendência juíto à sggünda convenente, devendo paga, com
recursos próprios o saldo devedor

cr-Áusul,l eulnm- Dos ADrrrvos E DÀ REscrsÃo
O presente Convênio podeÉ ser modificado arravésde aditivos. ou rescin-

dido por nâo cumprimento de qualquer de suas cláusulas. ficando a SEGIIN-
DA CONVENENTE. nesta hipótose. obrigada a devolver. de imediato, ao
PRIMEIRO CONVEN ÉNTE, o saldo dos recursos recebidos e não aplicados.
b€m como. a prestação de contas das despesas efetivadas ate a data da even-
tual rescisão

Embo6 o presente Convênio possâ seÍ modificado ou prorrogado. é veda-
da a alteraçâo de seu objeto.

Assinado digitalmente
por DANIEL DA SILVA
FREITAS:03535777313
Data: 2019-02-05 11:
03:29
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ANO lll - N" 447, DE o5 DE FEVEREIRO DE 2019'

renuo or coNt'Éuto DE coopERÁÇÃo euE cE-
LEBRÁM O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE,
NNII'OS OI SI,CNT-TÁNÁ MUNICIPÁL DE ATIWDA-
ox ecoxôutc,ts. ntcuasos uioatcos e eNrn-
cÉncos t utto ,tuarcNT, (SEMAE) E À Ássocu-
çÃo couuNrrÁnu Dos MoRÁDoREs Do KM 60.

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO COM RECURSOS ORTUN.
Dos Do f,srADo Do crlnÁ;

clÁusull renctlRÂ- DAs oBRJcAÇôEs DA
SECUNDA CONVENENTE
A SEOLINDO CONVENENTF. obriga-se a apresentar ao PRMEIRO

CONVENI-IN'IE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o recebi-
mento de cada parcela. a prestação de contas dos recursos citados na Cláusula
ânteriôr

Obriga-se, ain&, a SEGU.IDA CONVENENTE a fornecer ao PRIMEI-
RO CONVENENTE toda e quâlquer informaçâo por este solicitada sobre a
execução deste Convênio.
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cLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O pr€sente Convênio terá a seguinte vigência: de 04 de Fevereiro de 2019 a 3l

CLÁU§ULA SEXTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir quaisq

sente Convênio.

0t9

pre-

as vla-s

José Mario Lucena,
Prcfeito.

JoAo Drlmor dd Sitvd,
Vlce-Prqeito.

kalo Rdnmon de úmd Mottrq
Seoetóíio Muniaipol FÍd ÂsSuntoJ do

Gí,binete do Preíeito 0 espondetúo)

Julidnd de Holandd Lucena,
Secre1!áóo Municia,l poÍo AJsuntos do

cobinete do Prqeito (licençu .nateí.tidade).

Antônio Jenivon Filho,
Se.ÍetÁrio Muni<iryl de çestão,

-' 
inonço s, O. çom e ntos e P I aneiofi e 'rlo.

MoÍld de Fáümo de Holondd dos Síntos,
seaíetório Munlaipal de Eduaoçôo Básico.

Maria AÍiví,n & Holanda Luceno,
. se(Íerrjtia \t&iúiÂcl dç AsrÀt&Eií sodíl.e

de Políticos Públicos po.o Mulheres, CÍiançns e Ad.o.

lescentês ê Pessoos aom Defcênai4

h.,lo Dtógenes Holdnda BezerÍd,
Sectetório Mt ni.ipol de lnfraestÍuturo e

Serviçoi Públicos.

Davl Alves dz Llfia,
Se.retótio Municipol de Culturo, Desportos

e Juventude.

-JeÍson Cleyton do Costo Costro,
Secretário Munictryl de Atividades Econômicos,

Âecursos Hídricos e Enetgéticos e Meio Ambiente.

Alone de Holando Nunes Mala,
kcrelória Municipal de Uíbonismo

EÍlono M,rcos Aroúio do Costo,
Prccurodoí Ceút do Múniaípio.

composiçAo, ProduçAo e Edição

Ddnlel dd Sllvd Frcltds,
Cheíe do Deportofiento deÍecnologia do

lnformação.

Diário Oficial do Município de
Limoeiro do Norte

Eti.: Ruo Cel. Antonio )oagukn, 2121 - Centro
Lidoeiro do NoíÍe - Ceoíá

Fonet (88) 2142-0880

Éoenso]\ clrYtoN DA cosrA cAsrRo
Secretário Muoicipal de Atividsdcs Eco[ômicrs' Rccursos

HldÍicos e Encrgético§ e Meio Ambiente (SEMÁE)

ProcuÍodoÍia Geral do Município (PGM)

PROCESSOS ADM'NISTRATIYOS

( onli,rnrc ineist, Ido t I.,lol)ccre1\)n ll.Jcll0l lÍ,1j. PUhli. don0 I)iárl(, ( )ll(iJl d(' \luni.i-
pr(](tx)\1)dc I{)()Jloll.nrLrlilicatl,pcloalr t.'ilol)c.rclo "l'.(lcol.0Sloltl.puhlirâd(!n('lx)Nl

Limo.iro do None-CE. 05 de fevereiro de 2019

Erieno MaÍcos Àrsújo dâ Cost!,
Procurador Gerrl do Municipio.

PROCESSO ADMINISTRATM DISCIPLINAR N" 23,1/2018

INTERESSADO: MARIA CARMÉLIA DE oLIVEIRA. "lntimação da decisão tomada pela Comisúo
de Processo Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da paÍe interessadÀ

com fundamento no inciso I do art. 2.'da Lei Complementar n.' 152, de 03 de dezembro de 2015, que

regulamentou o inciso II do § 1." do âIl.40 da Constituiçáo Federal de 1988." Intimaçào paÍa MARIA
CARMET,IA DE OI-IVEIRA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINÂR N' 235/20I8
INTERESSADO: DAMIANA COSTA SILVEIRA. "lntimação da decisão tomada p€la Comissão de ho-
cesso Adminisüativo, quejulgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad& com fun-
dan€nto no inciso I do an. 2." da Lei Complementar n.' 152, de 03 de dczembro de 2015, quc regulanen-
tou o inciso II do § 1." do aÍ. 40 da Constituição Fedcral dc 1988." Intimaçâo para DAMIANA COSTA
SILVEIRA.

PROCESSO ADMINISTR,ATIVO DISCPLINAR N" 236DOI8
TNTERESSADO: ÁLVARO DE OLIVEIRÂ ROCHA. "lntimação da decisão tomada pela Comissào de

Proccsso AdmiÍlistrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da paÍte interessada, com
fu[damento no inciso I do aí. 2.'da Lei Complementar n.o 152, de 03 de dezembro de 2015, que regu-
laÍnentou o inciso II do § l.'do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Inrimaçâo para ÁLvenO Og
OLIVEIRA ROCHA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N" 237l2OIE
INTERESSADO: OSIAS DE SOUSA LIMÂ. "lnlimação da decisão tomada pela Comissão de Processo
Administrativo. quejulgou pela apos€ntadoria compulsóri8 imediata da pane intsressada, com fundarnen-
to no inciso I do aít.2.o da Lei ComplemenlaÍ n.' 152, de 03 de dezembro de 2015. que regulamentou o
inciso ll do § l.'do aÍ. ,lO da Constituiçâo Federal de 1988." tntimaçâo pam OSIAS DE SOUSA LIMA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINÂR N" 23820I8
lN'I ERESSADO: ABEL FIIRRF,IRÁ I,OPES. "lntimâção dâ decisâo tomada pela Comissào de Processo
Administrativo. quejulgou pela aposentadoria compulsória imediatâ da paíe interessâda com f'undârnen-
to no inciso I do an. 2." da Lei Complementar n.o 152, de 03 de dezembro de 2015. que.egulamentou o
inciso II do § l.' do an. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação paÍa ABEI. FERREIRA LOPES.

2
0!Endas Rao

- Página 2

Dcotino Júnior, blapina
Secretátio Muni<ipol de ,aúde

E, por estar€m os convene es de pleno acordo, lavrou-se o prgsente TerÍlo

de igual leor, que vai assinado por seus representântes legais.

Limoeiro do NoÍte-CE, 0l de Fcvereiro de 2019

Aítônio Gersldo Almcids Ribeiro
Presidente da Associâção ComuDitória dos Morsdores do Km 60

Em ah di o t io. ofi ciol@limoeiíodon orte. ce,gov.b Í
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EXTRATO DO CONTRATO N'20187025.

tNEXIGtBtLtDADE DE LtclrAÇÃo N' 230tm0l/2019IN.
PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA F] ESGOTO DE LIMOEIRO

D0 NORTE e a empresa MAIS VOCÊ TECNOI,OGIA E SERVIÇOS LrDA-
oBJETO: PRESTAÇÀO Or SpnvtÇos DE RUCEBIMENTO DE F'ÂrU-

RAS DE ÁGUA,/ESCOTO ADEQIJADAS AO PADRÀO FEBRABAN DE

ARRECADAçÀo, E ourRos DocuMEN'los EMITIDoS PELo SAAE

DE LIMoEIRo Do NoRTE - cE. pecos etnnvÉs DE AGENTES AR-

RECADADORES. CORRESPONDEN]ES BANCÁRIOS, CASAS LOTÉ.

RICAS. AUTO ATENDIMENTO EM CAIXA ELETRÔNICO. INTERNET

E/OU MOBILE. EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES CONS-

TAN'TES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO
N' 301t0001/2018. FUNDAMFN'IAÇÀO LÊGAL: ArL 25. "caput" da Lei

n'8.(ú6193. alterada e consolidada. conforme Processo Adminislrativo de

Inexigibilidadc N" 2J010001/20l9lN e Processo Administrativo de Creden-

ciamento n" 3011000t/20t8. vAl.OR GLOBAI.: R$ 396.000.00 (trezentos e

noventa e seis mil reais). rflGÊNCIA: O contrato terá vigência por 12 (doze)

meses consecutivos. a contaÍ da data de sua a-ssinaturÀ podendo ser proÍTo-

gi. por iguais periodos. aré o limile de 60 {sessenlâ) meses. a critério dÀ\

pai= e mediante lermo aditivo. observado o anigo 57. ll. da Lei 8 666/93.

iraja vista sua natureza de execução continuada. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA-/IjoNTE Dti RECURSo: C)s íccursos orçamcntários pam a cobertum

das despesâs conerão por conta do orçamento do SERVIÇO ATJTONOMO

DU AGUA E ESCOTO na(s) dotaçào(õe s) orçamentária: Excrcício 2019 Ati-
vidadc l,lol. 1712201701.2.064 Gerenciamento Administração do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros

Serv. de Terc. Pessoa Juridica. LOCAL/DATÀ: Limoeiro do None/CE, 0l de

}-CVCrCirO dC 20I9. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO VALDO FRI.]ITAS DE

t-TiMOS e THIAGO LIMA PERDIGÀO.

EXTRATO DE CONTRÁTO
CONTRATO N": 20197017

ORIGEM: PREGÀO N' 26IOOOOI/2OI8PP CONTRATANTF]: SERVIÇO
AT,TONOMO DE AGUA E ESGOTO. CONTRATADA(O): ARCH QUI-
MICA BR,{SIL LTDA- OBJEI'O,: AQUISIçÃO DE ACIDO TRICLORO
ISOCIANÚRICO 9oolo DE CLORO ATM EM lABLETES DE 200g, DE
rN l ERESSE DO SERVTçO A(Tt ONOMO Dt ÁCUn e ES«iotO Oe Lt-
MOFJIRO DO NORTE. (COM AMPLA PARTICIPAÇÀO E CO TAS EX.
CI-USIVAS À ME E EPP). CONFORME ESPECIF'ICAÇÔES CONTIDAS
N( IRMO DE REFERÉNCIA. VALOR TOTÂL: R$ ?3.O8O,OO (SCICNIA

e t|t, mil, oitenta reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019
Atividade l40l.l?1221701.2.064 Gerenciamento Administrativo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. Classificação econômica 3.3.90.30.00
Matcrial de consumo. Subelemento 3.3.90.30.I l. no valor de R$ 73-080.00.
VIOÊNCIA: 02 de Janeiro de 2Ol9 a 3l de Dezembro de 2019. DÁTA DA
ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019.

ATA DA 06' REUNIÂO OrOIXÁnrl OE 20lr DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS

DE LIMOEIRO DO NORE- CE.

Áta do 06'Reunião Ordiná o do Conselho Municipal de
Soúde, realizada no dia l0 de julho de 2018. ü 08hrs:-
00min, no auditótio da Secrclatia Munícipal de Assistên-
cia Social. e Límoeiro do Norte-CE.

Aos dez (10) dias do mês de julho de dois mil e dezoito (2018), às oito
horas (08hs:00min). no auditório da S€cretâria Municipal dc Assislência So-
cial, rua Cel. Sindullb Chaves. n' 1889. Cenúo. Houve a 06' reuniào ordinií'ia

do Conselho Municipal de Saúdç de Limoeiro do Norte - Ce. Estiveralll pre-

sentes os scguintes conselheiros: Deolino Júnior lbiapina e

Rimes (Secrctaria de Saúde); samara Chaves Nunes (

çào ); Maurineide Holanda Cavalca e Silveira (

Social); YaÍa Kilvia da Costa de Meto - Hospital São

tina Pires Rarnos - CAPS III Josimary Mende§ de

Remígio Granja - Nivel Superior: Aristildo SilvaAraúj

mo, Márcia Reja Sousa OliveiÍa e Keila Paticia Costa

diol Maria Erlânia de Lima - Nível ÉlementaÍ: Oséas

sociações da Perifcria; Jardênia Feneira Lima e Francisco Sales

Chagas - Asociações da Cidade Alta: Maria Eliete de Moura - Associaçõcs

do Anaial: MaÍia Luzia da Costa e Flaviana Estela Costa Lima - Associações

do Espinho; Maria da Conceiçâo Pereira- Associaçôes do Cónego de Areia:

Suyanne Mara Silva Nogueira:- Associações dos Setores: Eliana Fensira da

Costa - Associações do Bixopá: Jailson Sousa Guimaáes - Associa{Ô€s da

Serra I: Luis Eriberto de Moura e Dilcineide Maria de Sousa - Associação de

Pessoas com Dsfrciência. FAI.TOSoS: Rose Anne Oliveira Aruda (Secreta-

ria de Educaçâo); Neyde de Holanda Vidal - (Secretaria de Assistência SG

cial): Francisca Cizelle Marciano Silva - tlospital São Raimundo: Mirela

Carla Leitão Costa e vâlia Adami - Hospital Regional: Celia Cosra de l,ima

- CAPS ll: Riçardo Hélio Chaves Maia e Femanda Holanda Diógene§ Bezer-

ra Nivel Superior: Allan CésaÍ Lima Diógenes, Diego Lima Mendcs c Eli-

ângela Santos dos Reis - Nível Elementa4 Jocilene Matos Maia e Maria Pa-

tricia de Freitas Sousa - Associaçõ€s da Sede; Antônio Giliard M- Moura
Lúcia Zulmira de Oliveira e Lucivanda Azevedo Escócio - Associações da

Periferia: Maria Vandizete Regis -Associações do Arraial: Francisco Severia-

no dos Santos Neto - Associaçôes do Córrego de Areia: Raimundo Lauro de

Oliveira Irilho -Associâções dos Setotcs: Elizetc Antônia da Costa-Associa-

çôes do Bixopâ Maria Vilaneide Moreira de Sena - Associações da Serra l;
Margarida Alzineide de Sousa Cosla e Keylla Cristina Araújo - AssociaçÔes

da Serra Il. CONVIDADOS: Carlos Clenilson - SECSA: Raimundo Levi Co-

mes dos Sartos - SECSA/Endemias: MaÍia Amete Borge§. Inicio da reuniâo

com a pauta: Apresentaçào do Plano Municipal de Vigilância e Controle das

Arbovtoses de Limociro do Noíte-CE. O convidado Levi Santos, chefe do

sctor de endemias, iniciou colocando que quem apresentaria de fato. o plano.

seÍiaThalita Rimes. coordenadora da vigilância sanitiíLria e tamMm conselhei-
Ía de saúde. quc o mesmo gostaria de fazer somente algumas colocaçõ€s.

Primeiramente, [,evi falou da reunião anterior do Conselho de Saúde, em que

tcntaram apresentar o Plano de Ação para â Doença de ChaSas. que nâo havia
sido possível concluir, mas que haviam aprcsenlado para o secretário de saú-

de, Júnior, e para as coordenaçôes, e que como primeiro tbito desse plano.

tc.iam tirado a primeira açâo, que seria o primeiro Fórum Municipal para

debaterem a Doença de Chagas. como. sintoma§, vetores, transmissâo. epidc-
miologia. Disse que o tõrum seria no dia 27 dejulho, às oito hords, no CvT
(antigoNIT) e fez o convite aos conselheiros para participarem. Continuando.
l,evi colocou que no ano de dois mil e dezessete (2017). no nosso Estado, vi-
vemos a maior epidemia de chikungunya, e ressaltou quc o estado do Ceará
havia se destacado com a maioÍ epidemia de chikungunya do mundo, com
cento e três mil e setg ( 103.007) casos confirmados e vinte e quatro mil oitG'
centos e vinte nove (24.829) casos conflrmados de dengue. Que a paíir desses

dados. da gravidade. evolução e rapidez com que esses casos vinharn crescen-
do. o Govemo do Estado teria resolvido tomaÍ alguma medida. que enülo no
dia l2 de jurho teriarn estado na apresentaçâo do Plano Todos Contra o Mos-
quito, onde o sccretário de saúde do estado teria anunciado que iria se ratear
dez milhôes (10.ü[.000) pala os municípios que athgissem os seis (06) cri-
térios estabelecidos como parâmetros pam concessâo do incentivo, que sc-
riaa: I - Possuir o Comitê Municipal lntersetorial de Combate ao Aedes ins-
tituído e atuantei ll - Monitorar os indicadorcs de qualidade da vigilância dâ-s

arbovircses: investigação adequada e notificação opoÍtuna cm. no minimo,
80plo dos casos notificados; III - Atingir cobeíura minima de 80o/o dos imó-
veis do mu[icipio nos ciclos 4. 5 e 6 de 2017: IV - Melho.aÍ ou manter a

classificaçào dos índices de iníestaçào predial. no peíodo avaliado. Os muni-
cípios que.já iniciarem a avaliaçâo apresentando classifiçação alta (llp >
3.9%) do indics de infestaçâo não poderão manter-se ncssa classificação: V

Cumpri( no míoimo. dois l-evantârnentos Rápidos de Indice de infestação
por Aedos aegypti (LIRAa,4-l^) no ano de 2017. preconizrdos pelo Ministé-
rio da Saúde: VI Apresentar o Plano Municipal dc Ação de Vigiláncia e

Controle das Arboviroses para o ano de 2018. Explicou entilo que tiveram até
o fim do mês dc dezembro para criar/elaborar o Plano Intersetorial. apresentar
no comitê e enviar ao Estâdo. ressaltando que todos os critérios foram feitos.
E justificando o terceiro critério apreseÍtado. para quc todos tivessem uma

e
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idcia mostrou o maoa da cobeÍtura de visitas dos'to' 5o c 6o cic los do Plano I sôndo trdnsmitido nas midiÀ§ nacioíal' A vice_presidentc íel-

Nacional de Enftenlamento ao Aedcs e à Micro'cefalia - PNEM 2016- onde trÍou os elogios feitos pcla presidente. Disse que se tinha

nào ating iram Ícm 50o/o dc cobertum. Mostrou lambtm o 4o' 5o e 6" ciclos do na no munlcrpto, ess€ era o setor de endemias, dizendo

PNEM 20 I 7. oíde gÍaças ao esfoÍso dos agentes de endemias' obtiveràm uma -qaçào
de colocar isso. Colocou que apôs começar a

grdndc melhor'a Continuando. cxpos a auda reuniào de 06 deiulho de 2017 o que ú como convidada" ela pôde teÍ uma

onde a cr-secretiÍia. Sandra Lir& ltz acordo coÍn os agentes dc cndemias. omo scrviço de endemias. t) linalizou dizcndo que essa

ondc I rncsma sc comPÍometeu cm mta:aÍ 50plo do valor total que o municipio merecia rcconhecimento independcnte de premio'

Íecebesse e que iria custeaÍ, com rccursod pópÍios. mais dois ageotes. D colo- mio cra uma situaçâo de a8ors. do momcnto. m8§ que I
que a

cou que estiveftún no Con§elho no Úesmo perlodo. apr€sentando alguns indi_ mio o serviço já funcionav& quc as metss apÍ§sentâdâs

cadorcs. e que o Cons€lho tinha umâ Palta com o prcÍ€ito Josc Mariâ no dia mcsma acreditava quc a categoria sempre merecla recon hecimeoto- pÍilcipâl-

scgurnlc. que enlào elcs teriâm levado a pautâ deles ram&m' que enlào o mentc de quem é ds saúde c quc não conhece muito hem o que ele§ fazem no

prÊfeito teria acabando aútorizando a contralaçào dc §eis (06) t,gcntes' Em dia a dia. O co.Yidâdo t,evi Santos làlou também dos esforços que foram

seguida. fez a leitura da resoluçào N'37,40l8 do Conselho Eslâduàl de Saúdc feitos pâra quc pude$s€m consegüit a Premiaçâo. Colocou que o Comitê sc

CESAU. que rcccberam no dia 27 dejunho' que aprovavâ o tepassc de rc' reuniu dc quinze em qu inze dias. que profissionais saimm de suas rotinas para

cursos íinanceims do Fundo Estadual dc Saúde - FUNDES, para os Fundos cstaÍem sc Íeuoindo. Que houve um esforÇo muito gardc da Defesâ Civil' da

Municipais de Sâúde - FMS. dcslinado às açaÉs de vigilância e contmle das coordenadors Thalita Rimes, rcssdt ído que não hâvia sido somente os âgen-

arhovirüies- Disse entâo quc o documento veio pâÍa o6ciâli?átâ clas§ificação tcs dc cndemiÂs quc tiveÍam pâÍticipôção no proc-esso' mâ5 que düant€ todo

do muíicipio de Limoeiro do Noíc pâra rcceber o pÉmio. Mostmu entâo a processo de con§rução existiu outros membro§ que mereciam ser reconheci_

relaçào dos muoicípios que cumpriram os seis (0ó) crirérios p a o incentivo dos pclo ssforço que fizemm E flnâlizou colocando que com relaçáo aos ou_

Totlos Conúa o Mosquito. Lcvi linalizou colocando que havia conversado §os 5070. já hâviam conversado com a cx-secíeÉn4 e que rcforçararn o acor_

com Amete BoBcs. que ela teíà estado cm reuniiio no CES^U. c que a mes- do com o alual sscretádo Júnior lbiapiÍ!â, em sê compÍ"aÍ um veiculo' que se

ma dissc quc tcria dcfcndido o municipio pelo acordo feito, ÍÊlos e§forços dos faz nccessáÍio par"a rcâliza@ de muitas dâs ações quc foÍam apresentadas'

agente§. c qüe lna sâlr outm resolução, porem. que eles terism feito o dÔcu_ Que convcÍsaram com o sccrctóío 6 que ele tcria o mcsmo pcnsamento de se

mcnto e estâvam aPresenundo baseados na Íesolução quc hÂvia saido. E disse adquirir um vcículo. Após todas Às colocaçôes. a pÍesidcnte iniciou o pro€csso

ainda que pelas pal avras da mesma. essa foÍÍnâ de mteaÍ com os aEentcs scna de aprovação do Plano Munic ipal de Vigilância e Conúole das Aôoviro§ês de

nclüida na resolução que viria a sair. Dando continuidâd€. passou s palavra l-imociro do Nonc-Cli c do rateio del cinquenta por cento do rl.,cuÍso de pro_

â conselhcira Thalita Rimes. coordenadoÍa dÂ vigilância sanirá(ia" Para grama lançâdo Pc lo Flstado. inlitulâdo "TODOS CoN I R O MOSQIJITO-

mesmâ iniciÀss!'de Íato â âprcseíra+âo do Plano. Thalita iniciou a aprc- com os agentc de endeínias que corn o tolal de dc7-oito ( 18) votos dos cons€-

sentação cxPl icando que o plano comtempla a§ôes que dcverào aconteccr no lheiros: Iúnior lbiapina Sarnara Chavcs' Mâurineide llolanda. Olga Cristina

de 2018. Que contempla at'ôcs dcsdc a5 açõc§ de campo. até Josimaiy Sousa Danielc Granja Aristildo AÍaújo. Mfucia RejaÍle, Maris Er-

ações que contemplBfl a atençío básic& média complexidade, e o serviço de lâni& oséÀs FÍeitas, ,ârdênia Fcrreira Elietc dc Mou.& Matia Lúzi& Concei-

epidemiologia- Apresentou a cârâctcrizâçào e hi§tóíco do município: teíitô çào Pereira Suyannc Mara Eliana Ferrcit'À Jailson Guimarães e Luís Eriber-

rio. camctansticas ambientais, saúde. edlcaçâo. inliaestrulum: AsPectos en- to. f'oi aprovado por unanimidade. Dando continuidadc, a presidente colocoll

tomológicos e epidemiológico§ das arboviaoses no municipio: indice de infcs- quc na comunidade do Setor NHi existia uma web .ádio. que o conselheiro

taÇão, número dc âgentcs comunitiâtios de Endemias -ACE. ciclos reâli?âdos Lauro F-ilho thha um pro8Íama aos úbados, e quc fazia tcrnpo que o mcsmo

no pcriodo de 2014 - 2017i Situação çpidemioló8ica de dengue do municipio. dizia que o Consclho Municipal de Sâúdc - CMS tinha que panicipâI. Enlão a

2014 - 2017: Situação cpidemiológica de chikungunya do municipio 2016 c pÍesidenre explicou que cxistc um aíigo no rcgimento intemo que diz que

2017i Recuasos Humaoos: Ohjetivosl Açatê§ em p!Ílodo Íâo epidêmico: pam qualqucr conselheiro, cm um evenlo. ir reprcsentar o Conselho e falar

Açôes em periodo epidêmicor Fluxos. A prc;idente Jardênia Ferreira fez sua por ele- scriâ neccssário à deliberaçdo do pleno. Entào a prcsidcnte indagou ao

tala cm forma de apoio aos agenles de endemias. falaodo do cnoÍme trâbalho pleno sc o Conselho podeda ir dar essa cntrevista c quem o Pleno recomen_

que todos tivcram pard quc o municipio cons€guisse esta, entre os noventâ c dava qúe fossa. O plcno cntzto deliberou que a prcsidenle fosse à web rádio

cinco (95) municipios que conseguirarn cumprir os criterios exigidos para o represôntando o CMS. EÍn sequencia. a presidente colocoú que no dia vinle
rêêêbimentô dô incentivo. e ressaltou o trabalho doc agentes de como é difi- (20) do atusl mês o CMS havia Íecebido oficio do CES^U rcfcrcntc ao 12'
cil. árduo, e pouco reconhecido pelas pcssoâs. Dissc cntâo que hojc era uma CongÍes:io Brasileiro de Saúde Colotiva que âconteceria no periodo de26a29
fà incondicional do lrabaiho dos nrcsmos. E nnalizou dizeodo que ela- Jardê- de julho de 201E. no campus da Fundação oswaldo Cruz no Rio dc Janeiro.

nia- atestava que o que foi exposto oo Plano. cstava saMo posto em pnilica, com o teÍna -FoÍtâlecer o SUS. os direitos c a demociacia". Que o Congresso
scm rccunio. só com a vontade dc fazeÍ, ressaltou. A convidadaÁmete Borges §cria üma elâpâ pâra pÍepúaçào da Contàrência Nacional de Saúde. Explicou
rcilcrou a todos quanlo à conversa com Lcvi, lalando da defcsa que a mesma que no oficio enviado. o Conselho Esladuirl dc Saúde do Cea.á ofeíava vintc

! cm reüniào no CF,SAIJ, para que o que foi pactuado júnto ao municipio e uma (21) vagas aos Conselhos Municipais de Saúde do Estado do CsaÍá
\ísse cumprido. Colocou que seria emitida uma nota em relação ao primeiro pam quc os conselheiros pudcsscm estaÍ panicipando Congresso. Dissc entâo

documento que saiu que nâo cra para ter saido. Falou quanto à lala dâ pÍcsi que eles enviamm o oÍicio no dia vintc (20), Fxlr volta de meio diÀ dando o
dcnte. qüc citou a lista de novcnta c cinco (95) municipios. e disse que como prazo de até o dia vinte e um (21). às dezesscte horas. pam que os rcprcsen-
em que o Conselhode Saúde do Estado eslava aprovando novcnts e cinco (95) lafltes fizessem suâ inscriçâo. Quc diante docuío prazo para farcr a iÍrscriçào.
e o Estãdo sohâ urna nota dizondo qle seriam cem (l0O). E finalizou infor- ela- JâÍdêniâ, teíia pciido a sectetaria cl(ccutiva que fizcsse a inscrição dà
mando que o CESAU iria lançar um documcnlo quanto ao númeÍo de muni- mesma e da vice-prcsidcnte Márcia- Esclareccndo qüe teria tomado essa ati-
cipios qüc forâm comremplados. O coovidado Carlos Clenilson iniciou suâ tudc pelo fato de não havcr possibilidade de.cunir o Conselho, e lcvar a qucs-
fala agradecendo a .Jardênia e 

^mcte 
pelas palavras de apoio c dcfesa à cate- tào a plmo psra haver volâção de cscolhâ E indagou ao plcno se elas estariam

g)ria- Disse cntâo quc isso scrvia como aprendi,fâdo, na situa4Ao/relação mu- aulorizadas a ir ao congresso rcpresentando o CMS, obtendo rcsposta positi-
nicipio e Esradq dizendo que qualdo o Eslado propôe algo âos municipios. vâ. O conselheiro Oseas Frcitas iídagou ao secreüirio Júnior quan{o às blusÂs
eles propôem. falam do dinheiro, mas nào Ialam de nenhum requisito. porem. e identilicaçõês dos cons€lhçiÍos. O secrcLirio então disse quc cxiste um pro-
depois que o municÍpio batalha- ganhq vem o Estado impoÍ ao municipio o blema sério na gcstào quanto à licilâçAo e selor de contas. Disse quc a secre-
que clc tcrn que fa7.er com a premiação. Colocou que quando foi feito o acor- laria de saúde recebc as demandas via pedido de autorizaçÂo dc dcsFLsa-s -
do de se ÍateaÍ o iíccnüvo. os agentes estavam conversando com a ex-secre- PAD. quc eles dão scqucncia. assinarn, aulorizám, e levam à contabilidade
lária Sandra LirÀ sobrc [ardamento, situações que estavam cm faltÀ que no pard veÍcm sê tem licitaçào. eÍnpenho. para o setor de contÀs providenciaÍcm
momcnto. Lcvi havia aleíado sobÍe a premiaÇáo, mâs que niio Í'oram eles que Dissc que eslariam cobrsndo nào só a demânda do Consclho. mâs varias dc-
pediÍam para [a7.cr o acordo. a secretáEia que lbi até elcs para propor. O con- rnandas da sccrctaÍia de saúdc, que nào ardanr porque esse depaiâmenlo nâo

cstaria funcionando plcnamcntE. Que leria coovcrsado com o prefeito para
dor tcria aceíado em promover a premiaçào. c quc o mesmo acreditava que melhorar essc sctor. E falou que ao sair da reuniào iria passar novârncnte no
alguém !á do Estado observou quc os agenEs de endemiâs teriÀm um poten- setor dc contas pam cobÍar essa questão. Em continuidadc, a prcsidente con-
cial maior. e poderiarn fazer alSo ÍtEis para o cslâdo do Ceârí no momento vidou as coos€lheiras Flaviana, Thalita e Daniele, pora fazeÍem avali4ào da
cm que estava allo o indice de infestaçào de chikunguíyâ. assim como cslava visita fcila poÍ elas aos psfs da S€rÍa (Cabeçâ Prcta. KM6O e Tomé). As

sclhciro 
^rislildo 

Araújo íãou quanto à pÍemiaçâo. dizeído que o Covema-
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cdns€lheiras falaram quürto à qucstâo de estrutura Íisica, estruturação das

equipes que compõem as unidades e as difrculdadss quanto à ssirutura fisic4
dista.cia e demanda" O tema gerou gÍande discussào, onde os conselheiros
paniciparam tirando dúvidas e fazcndo sugcstÕes. As conselheiias 6nalizaram
parab€nizando as gquipes que se d€sdob.am para fazerem seu trúalho, ressal-
tando que são equipes muito comprometidas com a população. Encarrando

todas as atividadcs do dia" nâo havcndo mais nada a tratar, eu Priscila Paula

Oliveira d€ Araújo, que secretadei esta reuniâo, lavro a presente ata que após

lida, se aprovad& será assinada poÍ mim e por quem de direito. Limoeiro do
None-Ce. l0/072018.

Presidcnte Vicc-Presidente

SecrexiLrio Adjunto

Secrctiiria Executiva

Secrctiirio Ccral
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coM,ssÃo DE L,C,TAçÕE5

EXTRATO IX) CONTRATO
A Cfunarô Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato
N" 15.01.01/2019, a saber: ORGAO LICITANTE: Câmara Muicipal de Li-
moeiro do NonÉ DoTAÇÀO ORçAMENTÁRlA: ló0l.Ol.O3 1.0001.2.0ó7

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contrataçâo da prcs-

taçào de sewiços de Manutenção pÍeventiva e coíetiva em computadores,
notebooks, rede, CFTV, Nobrcaks, estabilizadores, softwares e assessoria

tecnica junro a Câmara Municipal de Limoeiro do None-vlCÊNCIA DO
CONTRAIO: até 3l de Dezembro de 20|9.CoNTRA-IADO(A): MEGA
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ASSINA PELO(A)
CONTRÂTADO(A): Débora Cardinally Santos Lima. ASSINA PELO CON-
TRAIANTE: Angcla Maria Percira da Silva vALoR GLOBAL ESTIMADO:
R$ I l -880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais). Limoeiro do NoÍte-Ce, l5
de Janeiro de 2019. Angela Maia Pereira da Silva- Vereadom Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRÂTO
A Câmara Municipalde Limoeiro-doNone toma público o extrato do Contrato
l. ,.01.01/2019, a saber:-ORGAO LICITANTE: Cámara Municipal de Li-
mi-,..'o do Norte DOTAÇAO ORÇAMIiNTARIA: I 601.0 1.03 1.0001.2.067
ELEMENTO DE DESPFISA: 3.3.90.19.00 OBJETO: contrataçào da presta-

§Àâ de .en iços dê m.nurençào. .lrgânirzlçào do ambiente (E-SIC - Sistema de
lnformaçâo ao Cidadão) pam a Câmara Municipal de t,imoeiro do NoÍte para
alendeÍ a Lei de Açesso a Informaçào 12.5271201l..VICÊNCIA DO CON-
TRATO: até 3l de De7-embro de 20I9.CONTRATADO(A): A. A. FRAGO-
SO ASSINA PEI,O(A) CONTRÁTADO(A): Alef AmaÍo Fragoso ASSINA
PELO CONTRAIANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAI
ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).Limoeiro do None-
Ce. 07 de Janeiro de 2019. Angela Maía Pereira da Silva- Vereadom Presi-
dente da Cárnara Municipal de l-imo€iro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal dc Limoeiro do None toma público o exú-ato do Contrato
N'07.01.0212019, a saber: ÓRCÃO LICITANTE: CâÍnara Municipal de Li-
moeiÍo do None I)OTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: I 60 t.0t.03 t.000 t.2.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.m-39.00 OBJETO: Contratâçâo de Servi-
çss de à.rendâmentô e mânutençào dô sistema de informaticâ denominado
úegislativo (sistema de gerenciamento e controle de site para Câmaras),
compoío de opcrações pÍúa process{nento, gcrenciamento de informaçôes
o6 s no portal oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte..VlGÊN-
Cl>/O CONTRATO: até 3l de Dezembro de 2019. CONTRÂIADO(A):
A AMAROF DA SILVA ASSIN^ PELO(A) CONTRATADO(A): Armando
Amaro Fragoso da Silva. ASSTNA PELO CONTRAIANTE: Angela Maria

PereiÍa da Silva VALOR GLOBAL ESTIMÂDO: R$ 7.800.00 (sete mil e

oitocentos reais). Limoeiro do None-Ce, 07 dc Janeiro de 20lg.Angela MaÍia
Pereira da Silva. Vereadora PÍesidente da Câmara Municipal de Lirnoeiro do

Norte.

EXTTATO I'O COüiITn/IIO
A Câmara Municipal de t,imoeiÍo do Nortc toma público o exrato do Contrato
N' 14.01.01/2019. a saber: ÓRCÃo LICITANTU: Câmara Municipal de Li-
moeiro do None DOI AÇÀO ORÇAMENTÁRlA: n' 1601.01.011.0001.2.067

ELEMENTO DFI DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJE TO: contrataçáo da prcsla-

çâo de serviços na produçâo e mixagem dos spots e vinhetas denominando o
nome dos vereadores para utilizaçãonÀs taansmissões da§ sessões em plenario

Ja càmara Municipal dc Limoeiro do None..vlGÊNCl^ DO CONTR^lO:
até 28 de Fevereiro de 2019. CONTRAIÂDO(A): JO§E FLAMO DA COS.
'IAPUBLICIDADE ME A§SINA PELqA) CONTRATADO(A): Jose Flavio
da Costa. ASSINA PELO CON'IRÂTANTE: Angela Maria Pereira da Silva
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.500.00 (um mil e quinhcntos reais).

l-imoeiro doNone -Ce. l4 de Jaleiro de 2019. Angela MaÍia Pereira da Silva.
Vereadora Presid€ote da Câmara Municipal dc Limo€iro do NoÍte.

i,"*',1lulIÇ'
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'TurcEEopqlBRIE

ME'A DIÂEIO-8/q2A CÁIUENA MU{|i,rcIPAL DE I'MOE'XO DO NORIE

Ãngelo Maria Pereka da Silva, Wdshington de Mouro Lopes, )oao ctedson Borreto de otiveira,
Presídente. f Secretário. Diretat de Secretoricl.

losé Gladls de üma 8rrndelra,
1' Více Presídente.

Flaubler. Lima Honoratg
2' Více Presidente.

Lívld Menezes Maio,
2" Secretário,

Elizàngelo Sontos dos Reis,
Secretório.

Ddione Sílvo GuimoÍAes,
(Responeivel pelos publicaçós do poder Legistotivo)
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EXTRÂTO DO CONTRÂTO
A Câmara Munic ipal de Limooiro 

-do 
Nonc toma públ ico o extrôto do Contmlo

N'08.01.01/2019. a saber: ORGAO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRlA: n" 1601.01.031.0001.2.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3-90.39.m OBJETO: conüataçâo da pres-
tação de serviços dc apoio adminisrativo na área de licitações e contratos
publicos para a Cârnara Municipal de Limoeiro do Norte.. VIGÊNCIA DO
CONTRATO: até 08 de Julho de 2019. CONTRATADO(A): LIDERANÇ-A
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI _ ME ASSINA PELO(A) CON-
TRATADO(A): Josenilsom Lop€s de Menezes. ASSÍNA PELO CONTRA-
TANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMÂDO: R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Limoeiro do None -Ce, 08 de Janeiro
de 2019. Angcla Maria PereiÍa da Silva- VeÍsadora Presidente da CâÍnara Mu-
nicipal de Limo€iro do Nortc.


